
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 260, de 2013, do Senador Paulo Bauer, 

que altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, que institui normas básicas sobre alimentos, 

para determinar que os alimentos que contenham 

lactose indiquem, em rótulo, o teor dessa 

substância. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 260, de 2013, de autoria do Senador Paulo Bauer. A 

iniciativa inclui um art. 19-A no Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, que institui normas básicas sobre alimentos, cujo caput tem o objetivo 

de determinar que os alimentos que contenham lactose indiquem, em rótulo, o 

teor dessa substância, na forma do regulamento. Conforme o parágrafo único 

do dispositivo, incluem-se na determinação do caput as embalagens de leite 

(art. 1º da proposição). 

O art. 2º do projeto estabelece que a vigência da lei ocorra após 

cento e oitenta dias de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o Senador Paulo Bauer apresenta os 

resultados de diversos estudos que apontam a elevada ocorrência da 

intolerância à lactose em nosso país. 

Ele lembra que tal condição é determinada geneticamente e tem 

incidência enormemente variável de acordo com a etnia: essa incidência é 

muito baixa entre os brancos europeus (3%), medianamente elevada nos 

povos do norte da África, América Central, Índia e Oriente Médio (50%) e 

excessivamente elevada nos povos africanos, afro-caribenhos, sul-americanos 

e nas populações do leste e sudeste asiático (90%).  
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Nos estudos brasileiros, a incidência do problema foi verificada 

em percentuais que variaram de 45 a 71%. Em geral, considera-se que 50% da 

população brasileira, no mínimo, sejam afetados por essa condição. Não 

obstante, essa é uma avaliação otimista, diante de estudos internacionais que 

observaram que 75% da população mundial sofre de intolerância à lactose. 

A justificação do projeto também assinala a importância de 

sabermos o teor da lactose nos alimentos, para que as pessoas afetadas 

possam administrar seu consumo diário de leite e derivados, de forma a 

manterem uma ingestão adequada de cálcio. Isso porque o grau da 

intolerância varia significativamente: enquanto a maioria das pessoas 

afetadas pode conviver com a ingestão de até um copo de leite por dia, outras 

têm sintomas desencadeados por quantidades menores de produtos lácteos. 

Relatado o conteúdo da proposição, assinalamos que ela foi 

distribuída exclusivamente à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para ser 

apreciada em caráter terminativo, e não recebeu emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, na forma do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal, opinar sobre os temas concernentes à proteção e defesa da 

saúde, matéria de que trata o PLS nº 260, de 2013. 

Tendo em vista a natureza terminativa da apreciação, assinale-se 

o fato de não termos vislumbrado óbices constitucionais, jurídicos, 

regimentais ou de técnica legislativa à aprovação do projeto. 

As informações apresentadas na justificação do projeto 

demonstram inquestionavelmente a relevância sanitária de a população ser 

informada sobre o teor de lactose dos alimentos. 

Da mesma forma, o projeto atende ao direito dos cidadãos, como 

consumidores de produtos alimentícios, de saberem o conteúdo daquilo que 

estão comprando para consumir. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 260, de 2013. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


